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LEI N.º  012/2008 

 

 

EMENTA: "Dispõe a Ratificação do 

Protocolo de Intenções de Adequação 

do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde/Amunpar aos ditames da Lei n.º 

11.107/2005 e dá outras providências". 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º – Considerando o disposto no artigo 7º, I, do Decreto n.º 6.017, de 

17/01/2007, que regulamentou a Lei n.º 11.107, de 06/04/2005, ratifico o Protocolo 

de Intenções de adequação do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar. 

 

Art. 2º – Encontram-se revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de Abril de 2008. 

 
 

LUIZ WESSLER  
PREFEITO MUNICIPAL 


